
PROJETO DE LEI Nº  , DE 2010
(Dos Srs. Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Jô Moraes,  Paulo Pereira da Silva e

Roberto Santiago)

Altera o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, para dispor sobre a inclusão da
habilitação profissional como prestação de
serviço ao segurado e dependente do Regime
Geral de Previdência Social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18.............................................................................

........................................................................................

III – .................................................................................

........................................................................................

d)habilitação profissional.

.............................................................................” (NR).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O art. 18 da Lei nº 8.213, de 1991, trata da prestação

expressa em benefícios e serviços do Regime Geral de Previdência Social,

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, ao

segurado e seus dependentes.

A habilitação e a reabilitação profissional e social são

previstas no art. 89 do diploma legal citado e deverão proporcionar ao beneficiário

incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de

deficiência, os meios para a (re)educação e (re)adaptação profissional e social

indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive. No

art. 90, a prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão

da Previdência Social, aos seus dependentes.

No art. 18, inciso III, referente aos benefícios devidos ao

segurado e dependente, não há referência à habilitação profissional prevista nos

artigos 89 e 90. A inclusão, portanto, da habilitação profissional como um serviço

ao dependente explicita o que já está previsto em Lei e favorece a inclusão de

pessoas no mercado de trabalho.



Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 28  de abril   de  2010.

Deputado RICARDO BERZOINI      Deputado PEPE VARGAS

Deputada JÔ MORAES     Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA

Deputado ROBERTO SANTIAGO


